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Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social
de Conceição do Castelo/ES

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO DE VEÍCULO

O Município de Conceição do Castelo/ES, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e

Desenvolvimento Social, autoriza a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ambas
integrantes da Administração Pública Municipal, a utilizar o veículo abaixo identificado, nas condições
estabelecidas neste termo.

1. DO VEÍCULO OBJETO DA CESSÅÃO.

Marca/Modelo: Fiat Uno

Placa: Placa MTX 5J7878

Ano: 2011/2012

2. DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a autorização de uso temporário do veículo acima identificado, para

atendimento de atividades institucionais da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de
Conceição do Castelo/ES.

3. DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO

A utilização do veículo ocorrerá exclusivamente nos dias 12 e 13/11/2025, no período de 04 horas do dia

12/11/2025 as 11 horas do dia 13/11/2025

4. DA FINALIDADE

O veículo será utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para participação no

evento Seminário Estadual de Agricultura Familiar e Produção Orgânica com início ás 8h e término as

18h:30, destinado a qualificação do servidor público Hudson Joaquim de Oliveira e tendo o mesmo como

motorista.

5. DAS RESPONSABILIDADES

A Secretaria autorizada compromete-se a:

I - Utilizar o veículo exclusivamente para finalidade pública;

II-Designar motorista devidamente habilitado e autorizado;

III- Zelar pela conservação do veículo;

IV Comunicar imediatamente qualquer dano, acidente ou irregularidade;

V- Devolver o veículo ao final do período nas mesmas condições de uso.

6. DA DEVOLUÇÃO

O veículo deverá ser devolvido no dia seguinte, ao setor ou secretaria de origem, após o término

atividade.
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente termo não transfere a propriedade do bem, tratando-se apenas de autorização temporária deuso.

Conceição do Castelo/ES, 10 de novembro de 2025.
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